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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.627, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

[bookmark: _Hlk70685599]Altera o art. 5º, § 1º, incisos I a VII, da Lei Municipal nº 579, de 8 de dezembro de 2004.


Art. 1º  Fica alterado art. 5º, § 1º, incisos I a VII, da Lei Municipal nº 579, de 8 de dezembro de 2004 que “Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências”, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º  O imposto de que trata este capítulo é calculado sobre o valor venal do imóvel.
§ 1º  Quando se tratar de prédio, a alíquota para o cálculo do imposto será de:
I - 0,17% (dezessete centésimos por cento) quando o valor venal do imóvel não exceder a R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais);
II - 0,20% (vinte centésimos por cento) quando o valor venal do imóvel estiver entre R$ 155.000,01 (cento e cinquenta e cinco mil e um centavo) e R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais);
III - 0,23% (vinte e três centésimos por cento) quando o valor venal do imóvel estiver entre R$ 310.000,01 (trezentos e dez mil reais e um centavo) e R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais);
IV - 0,26% (vinte e seis centésimos por cento) quando o valor venal do imóvel estiver entre R$ 465.000,01 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais e um centavo) e R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais);
V - 0,29% (vinte e nove centésimos por cento), quando o valor venal do imóvel estiver entre R$ 620.000,01 (seiscentos e vinte mil e um centavo) e R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais);
VI - 0,32% (trinta e dois centésimos por cento), quando o valor venal do imóvel estiver entre R$ 930.000,01 (novecentos e trinta mil reais e um centavo) e R$ 1.540.000,00 (um milhão e quinhentos e quarenta mil reais);
VII - 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), quando o valor venal do imóvel exceder a R$ 1.540.000,00 (um milhão e quinhentos e quarenta mil reais);” (NR)
Art. 2º  O valor venal dos imóveis previstos no art. 5º, § 1º, incisos I a VII, da Lei Municipal nº 579, de 8 de dezembro de 2004, serão reajustados anualmente com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do exercício anterior, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, através de Decreto do Executivo Municipal.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.627/2026:

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

A Lei Municipal nº 579, de 8 de dezembro de 2004 - Código Tributário Municipal -, em seu artigo 5º, § 1º, descreve as alíquotas aplicáveis ao Valor Venal dos imóveis para fins de cálculo do valor do IPTU a ser pago pelos contribuintes.
O Município instituiu alíquotas progressivas, num total de 7 (sete) alíquotas ou 7 (sete) faixas, variando de acordo com a evolução do valor venal dos imóveis, de 0,17% até 0,35%.
Ocorre que os valores dos imóveis definidos no art. 5º, § 1º, dessa Lei nº 579/2004, que são parâmetros para incidir a alíquota, ficaram muito defasados, pois nunca foram corrigidos. E hoje, praticamente todos os imóveis já estão sendo tributados nas duas últimas faixas (VI e VII).
Este Projeto de Lei, então, busca corrigir os valores do § 1º do artigo 5º da citada Lei, para uma condição atual de mercado, promovendo justiça fiscal e tributária aos contribuintes do IPTU de Estrela Velha, para o ano base 2025, a ser implementado já na cobrança desse ano de 2026.
Como parâmetro para a atualização, foi utilizado o acumulado do IPCA no período de janeiro de 2005, que foi quando a Lei passou a viger, e dezembro de 2025, mês de referência para o lançamento dos novos valores, e ficou num total de 208,61% (duzentos e oito vírgula sessenta e um por cento). Destacamos que esse percentual foi utilizado apenas como referência para atualização.
Por fim, para atualização do valor venal dos imóveis previstos neste projeto, acrescentamos o art. 3º, com previsão de atualização anual pelo IPCA do exercício anterior, através de Decreto.
[bookmark: _GoBack]Pelo exposto, solicitamos a aprovação dos Senhores Vereadores, permanecendo a disposição para informações adicionais, eventualmente necessárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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